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Assunto: Encaminhamento.

Seúor Presidente,

Encamiúamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores. o

Projeto de Lei que "Cria o Conselho Municípul de Promoção da lgualdadc Rac'iul de

('ongonhus e dú outras protidêncies"

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

ARNAI,DO DA SII, RIO

Secretário Munic Governop

iánara Municipl de Cmpúas
M Protoclb lllLúl

Reabido em I 5 de t Jdc 2lÍ&
HoráúJla4

Assinatura do Rtspon
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Congonhas, l5 de dezembro de 2008.

Exmo. Sr.

João Lourenço Gonçalves

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS^,ÍG



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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PROJETO DE LEI N." OTO /2008.

Cria o Conselho
Igualdade Racial
providências.

Asinanra do

CAPITULO I
Disposições Preliminares

Art. l'Fica instituído o Conselho Municipal da Promoção da lgualdade Racial de
Congonhas - COMPIR, órgão de composição paritário, permanente e colegiado de caráter
consultivo. normativo, avaliador, propositivo e fiscalizador das políticas públicas que visem a
igualdade racial no Município de Congoúas, Estado de minas Gerais.

Parágrafo único, O Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial de
Congonhas - COMPIR ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social.

AÍ. 20 Compete ao COMPIR dentre outras ações: desenvolver esludos. propor
políticas públicas voltadas à promoção da igualdade racial, combate a todas as Íbrmas de
racismo. xenofobia e outras formas de discriminação. Buscando formas de eÍêtivar ações
afirmativas. visando a valorização e reconhecimento da participação histórica das populaçôes
afrodecendente. indígena e outras etnias vulneráveis a discriminações. reconhecendo-os como
agentes sociais de produção de conhecimento, riqueza, estimulando a preservação de suas

tradições, como forma de eliminar a discriminação. racismo e suas manifestações.

Art.3'Compete ainda ao Conselho Municipal da Promoção da lgualdade Racial
de Congonhas:

I- formular a políticas de Promoção da lgualdade Racial;
II- deliberar sobre conveniência e oportunidade de implantação de programas

ações afirmativas e serviços a que se referem as políticas sociais básicas de educação, saúde.

recreação, esporte, lazer. profissionalização, e assistência social, em caráter supletivo, para

aqueles de dela necessitam, para que possa asseguraÍ a plena inserção da comunidade
afrodecendente na vida sócio econômica:

III-fiscalizar, monitorar e avaliar as políticas públicas de promoção da igualdade
racial;

IV-desenvolver estudos. pesquisas e debates relativos aos problemas sócio-raciais
vividos pela comunidade;

V- manter uma ouvidoria que receba denúncias e informações de atos
discriminatórios, fiscalizar e adotar as providências necessárias à apuração dos fatos e

aplicação das sanções cabiveis pelos órgãos competentes;
VI- deliberar sobre a aplicação do Fundo Municipal de Promoção da lgualdade

Municipal de Promoção tla
de Congonhas e dá outras

Racial; 
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A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aprovou e eu!
Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Oliveirade
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VII- opinar sobre o orçamento do município destinado ao desenvolvimento

CAPITULO II
Da composição e atribuição

Art. 4' O Conselho Municipal da Promoção da lgualdade Racial será composto
por dezesseis membros titulares e respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito do
Município, assim distribuídos:

I- oito representantes da sociedade civil organizada, comprometidas com a

promoção da igualdade racial, sendo:
a) três representantes de organizaçôes não govemamentais que atuem com

políticas de promoção da igualdade racial, sendo uma do segmento estudantil;
b) dois representantes de expressões culturais e religiões de matriz africana; e
c) três representantes escolhidos entre organizações não govemamentais. culturais.

comunitárias, sindicato dos trabalhadores, que desenvolvam ações voltadas para o debate da
superação e promoção da igualdade racial.

II- Oito representantes do Poder Público. indicados pelo Prefeito do Município.
dentre os seguintes órgãos. preferencialmente:

a) Secretaria Municipal da Educação;
b) Secretaria Municipal de Saúdel
c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social:
d) Secretaria Municipal de Govemo e;

e) Outras de livre escolha do Prefeito Municipal.

§ 10 O mandato dos membros do COMPIR será de dois anos, permitida a reeleição
por um único mandato consecutivo.

§ 20 O suplente substituirá o titular em suas faltas e impedimentos e o sucederá

para lhe completar o mandato em caso de vacância.
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dos programas de ações afirmativas que visem a promoção da igualdade racial. indicando as

modificações necessárias à consecuçâo da política lormuladal
VIII- fixar critérios para celebração de contratos ou convênios entre órgãos

govemamentais e organizações nâo govemamentais representativas que promovem a
igualdade racial no municipio:

lX- elaborar seu regimento interno:
X- elaborar sua proposta orçamentárial
XI- promover intercâmbio entre as entidades e o COMPIR;
XII- divulgar o Conselho e sua atuação junto à sociedade em geral através

dos meios de comunicação;
XIII- promover e apoiar eventos em geral com o objetivo de valorizar a

cultura afro-brasileira;
XIV - assegurar o cumprimento dos direitos e garantias decorrentes dos

princípios Constitucionais, bem como os previsto na Lei Orgânica do Município pertinentes
as populaçôes negras. indígena e outras etnias especialmente quanto à orientação sexual.
identidade de gênero e liberdade religiosa; e

XV - propor políticas públicas que promovam a cidadania. a igualdade nas
relações sociais de homens e mulheres das populações negras, indígenas e outras etnias.
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§ 3'Em caso de vacância em algum assento do Conselho o mesmo permanecerá

Art. 5" Os Conselheiros. representantes da Sociedade Civil. serão escolhidos
dentre os delegados de sua respectiva entidade. indicados à Conferência Municipal da
Promoção da lgualdade Racial, com notável prestaÇão de serviços à comunidade e idoneidade
moral.

Art. 6' Os membros do Conselho Municipal da Promoção da lgualdade Racial
poderão ser substituídos. mediante solicitação da instituição ou autoridade pública à qual
estejam vinculados, apresentada ao Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial, o
qual fará comunicação do ato ao Prefeito Municipal.

Parágrafo único. Os membros representantes do Poder Executivo Municipal
poderão ser substituídos a qualquer momento, por ato do Prefeito Municipal.

Art 7'Perderá o mandato, o Conselheiro que:
I - desvincular-se do órgão de origem da sua representação;
II- faltar a 03 (três) reuniões consecutivas. ou 05 (cinco) intercaladas, sem

justificativa, que deverá ser apresentada na forma prevista no Regimento Intemo do Conselho;
III- apresentar renúncia ao Plenrírio do Conselho. que será lida na sessão seguinte à

de sua recepção na Secretaria do Conselho;
IV- apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; e
V- for condenado por sentença iÍrecorrível, por crime ou contravenção penal.
Parágrafo único. A substituição se daú por deliberação da maioria dos

componentes do Conselho, em procedimento iniciado mediante provocação de integrante do
Conselho Municipal, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, Íssegurada ampla defesa.

Art. 8' Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros efetivos do
Conselho Municipal da Promoção da lgualdade Racial serão substituídos pelos suplentes,
automaticamente, podendo estes exercerem os mesmos direitos e deveres dos efetivos.

Art. 9'As entidades ou organizações representadas pelos conselheiros faltosos
deverão ser comunicadas a partir da segunda falta consecutiva, ou quarta intercalada. através
de correspondência da Secretaria do Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial.

Art. 10. Perderá o mandalo, a instituição que:
I - extinguir sua base territorial de atuação no Município de Congonhas;
II - tiver constatado em seu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade.

que tome incompatível sua representaçâo no Conselho Municipal da Promoção da Igualdade
Racial: e

III - sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.

Art. ll. O Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial de Congonhas
possuirá a seguinte estrutura:

I - Diretoria Executival
II - Pleniirrio: e

III - Comissões. constituídas por resolução do Plenário
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abeÍo. podendo ser ocupado a qualquer tempo. somente pela etnia de direito.
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Primeiro Secretário e Segundo Secretário. eleitos para o mandato dê um ano. na primeira
seçâo ordinaria, escolhidos pelo Plenário entre os membros titulares.

§ 2'O Plenário é o fórum máximo de deliberação do Conselho, constituído por
todos conselheiros membros, sendo que os titulares têm direito a voz e voto e os suplentes
apenas a voz.

§ 3'As Comissões serão formadas a partir de demandas advindas da Plenária e
constituídas por Resoluções da Diretoria. podendo ser perrnanenles e /ou provisória.

Art. 12. A escolha da Diretoria Executiva a que alude o § l" do aí. I I se dará na
primeira reunião subseqüente à posse dos membros do Conselho. sendo escolhida entre os
membros titulaÍes para o mandato de um ano.

Art. 13. A função dos membros do Conselho Municipal da Promoção da
Igualdade Racial e considerada serviço público relevante para o Município e para a
comunidade, e não será remunerada.

Art. 14. As reuniões do Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial de
Congoúas somente poderão ser realizadas com a presença mínima de 3/4 dos seus membros.
em primeira convocação, ou com número a ser definido em seu Regimento Intemo. em
segunda e terceira convocações.

Art. 15. O COMPIR instituirá seus atos, através de Resoluções aprovadas pela
maioria de seus membÍos.

Art. ló. Cada membro do COMPIR terá direito a um único voto na sessão

plenária.

Art. 17. Todas as sessões do Conselho Municipal da Promoção da lgualdade
Racial de Congoúas serão abeÍtas ao público e precedidas de ampla divulgação.

Art. 18. O Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial de Congonhas
reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês em data previamente estabelecida e.

extraordinariamente, sempre que convocado por sua Diretoria Executiva ou por maioria de

seus membros.

Art. 19. O Regimento Intemo do Conselho Municipal da Promoção da lgualdade
Racial definirá, nos terÍnos da presente lei, sua estrutura intema, seu funcionamento. a

competência do Plenario, da Diretoria Executiva. de seus membros e Comissões que vierem a
ser formadas.

CAPITULO III
Da Conferencia Municipal

AÉ. 20. Fica instituida a Conferência Municipal da Promoção da Igualdade Racial
órgão colegiado, de caráter consultivo e propositivo composto por delegados represenlantes
dos poderes públicos e da sociedade civil, relacionados diretamente à defesa dos interesses
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§ l'A Diretoria Executiva será composta por um Presidente. um Vice-presidente.
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comunidades afrodecendente, indígena e outras etnias, vulneráveis ao preconceito racial e

Art. 21. A Conferência Municipal da Promoção da Igualdade Racial será
convocada pelo Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial e pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no período de até noventa dias anteriores
à data da Conferência Estadual.

§ l'Ato do Poder Executivo oficializará a convocação da Conlerencia Municipal
de Promoção da lgualdade de Congonhas.

§ 2" Em caso de não-convocação, por parte do COMPIR e SEDAS, no prazo
referido no caput deste artigo, a iniciativa poderá ser rcalizada por l/5 das instituições
registradas no Conselho Municipal da Promoção da lgualdade Racial. que formarão comissão
paritaria para a organização e coordenação da Conferência.

Art.22, Os participantes da Conferência Municipal da Promoção da Igualdade
Racial serão eleitos em reuniões convocadas para este fim e realizadas por entidades da
sociedade civil, no período de trinta dias que antecede a realização da Conferência, garantida
a participação dos representantes das entidades e instituiçôes mencionadas no artigo 4'desta
Lei.

Parágrafo único. Os participantes da Conferência Municipal da Promoção da
Igualdade Racial, representantes do poder público serão indicados pelos chefes dos
respectivos poderes ou órgãos mediante oficio enviado ao Conselho Municipal da Promoção
da Igualdade Racial, no prazo de até cinco dias que antecede a Conferência.

Art.23. Compete à Conferência Municipal da Promoção da Igualdade Racial:
I - avaliar as situações relacionadas à comunidade afrodecendente. indígena e

demais etnias;
II- propor. avaliar e discutir as diretrizes gerais da política municipal em defesa

dos direitos de todas as etnias rulneráveis ao preconceito racial, social, cultural, religioso e

todas as formas de intolerância. no biênio subseqüente ao de sua realização:
III- eleger os representantes da sociedade civil para comporem o Conselho

Municipal da Promoção da Igualdade Racial;
lV- aprovar seu regimento intemo:
V- aprovar suas resoluções e delas dar publicidade, registrando as em documento

finall e
VI- elaborar proposta de atuação do COMPIR no município nos próximos dois

anos.

Art.24. As etnias não-negras. os representantes de ONG's, entidades e sindicatos.
na primeira composição do Conselho, serão convidadas a ocupar as vagas destinadas às suas

respectivas etnias e categorias.

Art.25. A primeira Conferência Municipal da Promoção da lgualdade Racial será

convocada no pr.vo de noventa antecedente à Conferencia Estadual.

*-Ptr..U* de OliveiÍa
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étnico, que se reunirá a cada dois anos, sob a coordenação do Conselho.
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Parágrafo único. Será composta comissão paritária. conforme art. 4'desta

nomeada pelo Prefeito do Município. no prazo de trinta dias, contados da publicação desta lei,
para fins de organização e realização da primeira Conferência Municipal da Promoção da
Igualdade Racial.

CAPITULO IV
Do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial

Art. 26. O Fundo Municipal de Promoção da lgualdade Racial. vinculado ao
Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será constituído por:

I- dotação consignada anualmente no orçamento do Município. para atividade
vinculadas ao Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial;

II- transferência de recursos financeiros oriundos do tesouro federal e estadual;
III- doações, auxílios. contribuições e legados, transferência de entidades

nacionais. intemacionais. govemamentais e não-govemamentais que lhe venham a ser
destinados:

IV-recursos advindos de convênios. acordos e contratos firmados enlre o
Município e instituições privadas e públicas. nacionais e intemacionais. federais. estaduais e

municipais;
V- produtos de aplicações financeiras dor recursos disponíveis. respeitada a

legislação em vigon e

Vl-outros recursos que por ventura lhe forem destinados.

Art. 28. O Fundo elaboraní em 90 (noventa dias) um Regimento Interno que

estabelecerá as formas e gestão, administração e destinação dos recursos.

Art. 29. O Conselho Municipal de Promoção da lgualdade Racial. no prazo de 90
(noventa) dias da nomeação de seus membros elaborará seu Regimento Intemo.

Art.30. Fica o Executivo autorizado a abrir crédito suplementar para as despesas

iniciais, deconentes do cumprimento desta Lei.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, l0 de dezembro de 2008.
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Art.27. O Fundo Municipal de Promoçâo da Igualdade Racial. vinculado ao
Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será administrado pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

CAPITULO V
Das Disposições Gerais



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

li

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A Administração Municipal vem buscando meios de aperÍêiçoar as políticas
públicas por meio dos conselhos municipais seguindo orientação dos órgâos da administraçào
federal que propõe a convocação da sociedade civil para atuarem no controle social das
diyersas políticas a serem implementadas.

A questão da igualdade racial em Congonhas, mesmo sendo uma discussão
nova, vem avançando com a instalação da Gerência de Políticas para lgualdade Racial e

vririos grupos se constituírÍü'l e se organizam para atuarem e fazerem acontecer uma
verdadeira inclusão étnica do município.

Ao encaminhar a Câmara Municipal de Çongoúas a proposta de projeto de lei
de criação do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Congoúas. elaborado
em conjunto por representantes do govemo municipal e membros da sociedade civil
organizada atravós de várias reuniões, estudos e discussões. esperamos contar com o vigoroso
emprenho desta Egrégia Casa, no sentido de dotar-mos nossa cidade de mecanismos eficiente
e fórum apropriado para discussão e elaboração de propostas que coloquem nossa Congonhas
entre as cidades que lutam pela plurialidade e igualdade racial que a democracia participativa
tanto almeja.

Solicitamos, pois o apoio do Senhor Presidente e demais Vereadores

aprovando o presente projeto de lei que colocará nossa cidade entre as primeiras em nossa

região a realizar e desenvolver políticas de inclusão e igualdade racial.

Atenciosamente.
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REQtJTiRIMEN',T'O N' 369/2008
a*$I

Ilxnro.Sr
roÃo lounuNÇo GoNÇAr,vEs
Prcsidente da Câmara Municipal de Vereadores

Os Vereadores que o presente subscrevem, ouvido o Plenário, requerem a

V. Exa. que os Projetos de Leis abaixo relacionados, sejam deliberados nesta sessão

ordinária nos termos do artigo 160, §§ l'e 2'do Regimento Intemo desta Casa:

[ - Projcto de Lei no 069/2008 que cria o l'undo Municipal dc Apoio:]r
Cultura e dá outras providências.

II - Projeto de l,ci n' 070/2008 que cria o Consclho Municipal de
Promoção da Igualdade Racial de Congonhas e dá outras
providências.

III - Projcto de Lei n" 071/2008 que altera , na Lei n' 1.775, de 5 dc
fevereiro de 1971, nome da entidade que menciona.

Tal solici ão justifica-se para dar celeridade à tramitação dos projetos.

Câ unicifal de Congonhas, 28 de dezembro de 2008.
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Requerem ainda seja dispensada a votação do parecer da redação final pelo
Plenário, nos termos do arÍ.275 do Regimento Intemo e convocada a Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final para emissão de parecer final nos projetos acima
citados.
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Câmara Municipal de Congonhas, 28 de dezembro de 2008

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.

Ref.: Projeto de Lei n" 070/2008 que cria o Conselho Municipal de Promoção da
Igualdade Racial de Congonhas e dá outras providências.

RELATORJO

O projeto de lei visa criar o Conselho Municipal de Promoção da
Igualdade Racial de Congonhas.

su ... -

0\ofi\
7

A criação do Conselho é de suma importância para
desenvolvimento das atividades, vez que tem caráter deliberativo, normativo e consultivo.

A matéria está devidamente motivada, o Executivo é competente
para apresentá-la.

O projeto é legaI e consti n

Somos favoráveis apro mesmo.
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Câmara Municipal de Congonhas, 29 de dezembro de 2008

rur-DAÇÀo l'rNAt,

Comissão íte l,egislâção, .lustiça e Redação F inal.

Ref.: Projeto de Lei n' 070/2008 que cria o Conselho Municipal de Promoção da
Igualdade Racial de Congonhas e dá outras providências.
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O projeto de Lei no 07012008 de autoria do
Executivo. após ter sido aprovado conclusivamente ern Plenário, retomâ a esta comissão paÍâ
elaboração da redação final.
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Câmara Municipal de Congonhas

(lria o (lonselho Municipal de Promoção rla Iguakladc Racial de Oongonh
outras providências.

A Cânrara Municipal de Congorhas. Estado de Minas Gerais, decreta e eu, prefeito,
sanciono e promulgo a seguinle Lei:

C^PI'I'ULO I
Disposiçôes Preliminares

Art. l'Fica instiuido o Conselho Municipal da Promoção da lgualdade Racial de Congonhas
COMPIR, órgão de composição paritário, perrlânente e colegiado de caráter consultivo. uorrnarivo,
avaliador. propositivo e fiscalizador das políticas públicas que visern a igualdade racial no Município de
Congonhas. Estado de nrilras Gerais.

Parágrafo único. O Conselho Mulicipal da Promoção da [gualdade Racial de Congonhas
COMPIR ficará vinculado diretamente à Secretâria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

ffi-'
{, o'il\ Ir)
,&ilod'''

Art. 20 Cornpete ao COMPIR dentre outras ações: desenvolver estudos, propor politicas
públicas voltadas à promoção da igualdade racial, cornbate a todas as fonlas de racisrno, xenofobia e outras
fonnas de discriminaçâo. Buscando fomras de efetivar ações afimrativas, visando a valorizaçào e

reconhecimento da participação histórica das populações afrodecendente, indígena e outras etnias
vulneráveis a discriminações, reconhecendo os como âgentes sociais de produção de conhecimento, riqueza,
estimulando a preservação de suas tradições, como forma de elirninar a discriminação, racismo e suas

manifestaçôes.

Art. J'Compete ainda ao Conselho Municipal da Promoção da lgualdade Racial de Congonhas:
I- fonnular a politicas de Promoção da lgualdade Racial;
II deliberar sobre conveniência e oportunidade de implantação de programas ações afirmativas

e serviços a que se referem as politicas sociais básicas de educação, saúde, recreaçào. esporte, lazer,
profissionalização, e assistência social. em caráter supletivo, para aqueles de dela necessitam. para que

\- possa assegurar â plena inserçâo da comunidade afrodecendente na vida sócio econômical
III- fiscalizar. monitorar e avaliar as politicas públicas de promoção da igualdade racial;
lV- desenvolver estudos, pesquisas e debates relativos aos problemas sócio-raciais vividos pela

cornunidade;
V mauter urna ouvidoria que receba denúncias e informaçôes de atos d isc rim inatórios.

fiscalizar e adotar as providências necessárias à apuraçào dos fatos e aplicação das sanções cabíveis pelos

órgàos competentes;
VI- deliberar sobre a aplicaçào do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial;

VII opinar sobre o orçamento do município destinado ao desenvolvimento dos

programas de ações afirmativas que visem a promoçâo da igualdade racial. indicando as modificações

necessárias à consecução da política formulada;
VIII fixar critérios para celebração de contratos ou convêtrios entre órgãos

govemamentais e organizações não govemamentais represertativas que promovern a igualdade racial no

rnunicipiog
IX. elaborar scu reginlenlo irrtenlo:

X- elaborar sua proposta orçamentária:
XI promover intercârnbio entre as entidades e o COMPIR;

XI divulgar o Conselho e sua atuaçâo junlo à sociedade em gerâl através dos meios de

comunicaçãol
1
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XIII- promover e apoiar eventos em geral com o objetivo de valorizar a cu
brasileira:

XIV - assegurar o cumpritnento dos direitos e garantias decorrentes dos principios
Constitucionais, bent couto os previsto na Lei Orgânica do Municipio pertinentes as populações negras,
indígena e outras etnias especialmente quanto à orientação sexual, identidade de gênero e liberdade
religiosa; e

XV propor politicas públicas que promovaln a cidadania, a igualdade nas relações sociais de
homens e mulheres das populações negras, indigenas e outras etnias.

(]APITUI,O II
Da conrposição e atribuição

Art. 4" O Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial será composto por dezesseis
membros titulares e respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito do Municipio, assim distribuídos:

I oito representantes da sociedade civil organizada, comprometidas corn a promoção da
igualdade racial, sendo:

a) três representantes de organizaçÕes não govenramentais que atuem com politicas de
prornoção da igualdade racial, serrdo uma do segmento estudantil;

b) dois representartes de expressões culturais e religiões de matriz africana; e

c) três representantes escolhidos ertre orgalizaçÕes não governamentais, culturais,
comunitárias, sindicato dos trabalhadores, que desenvolvam ações voltadas para o debate da superaçào e

promoção da igualdade racial.

II Oito representantes do Poder Público, indicados pelo Prefeito do Município, dentre os

seguintes órgãos, preferencialmente:
a) Secretaria Municipal da Educação;
b) Secretaria Municipal de Saúde;

c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social:
d) Secretaria Municipal de Govemo e;

e) Outras de livre escolha do Prefeito Municipal.

§ l" O mandato dos membros do COMPIR será de dois alos, permitida a reeleição por um único
mandato consecutivo.

§ 2o O suplente substituirá o titular em suas faltas e impedimentos e o sucederá para lhe

completar o maudato em caso de vacància.

§ 3'Em caso de vacância ern algum assento do Conselho o mesmo permanecerá aberto, podendo

ser ocupado a qualquer tempo, somente pela etnia de direito.

AÍ.5'Os Conselheiros. representantes da Sociedade Civil, serâo escolhidos dentre os

delegados de sua respectiva entidade, indicados à Conferência Municipal da Promoção da lgualdade Racial,

com notável prestação de serviços à comunidade e idoneidade moral-

Art. 6" Os mepbros do Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial poderào ser

substituídos, mediante solicitaçâo dâ instituição ou autoridade pública à qual estejarn vinculados,

apresentada ao Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial, o qual fará comunicação do ato ao

Prefeito Municipal.
Parágrafo único. Os membros representantes do Poder Executivo Municipal poderão ser

substituidos a qualquer rromento. por ato do Prefeito Municipal.

Art. 7" Perderá o trandato. o Conselheiro que:

I desviucular-se do órgão cle origem da sua representaçâo;

2
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Il- faltar a 03 (três) reuniões consecutivas, ou 05 (cinco) intercaladas, sem justificativa,
deverá ser apresentada na forma prevista ro Regimento lntemo do Conselho;

III apresentar renúncia ao Plenário do Conselho, que será lida na sessâo seguinte à de
recepção na Secretaria do Conselho;

IV apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; e

V- for condenado por sentença irrecorrivel, por crime ou contravenção penal.
Parágrafo único. A substituição se dará por deliberaçào da maioria dos componentes

Conselho, em procedimento iniciado nrediante provocação de integrante do Conselho Municipal,
Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada ampla dcfesa.

Art. 8" Nos casos de renúncia, impedirnento ou àlta, os membros efetivos do Conselho
Municipal da Promoção da Igualdade Racial serão substituidos pelos suplentes, automaticamente, podendo
estes exercerem os mesmos direitos e deveres dos efetivos.

Art.9'As entidades ou organizaçôes representadas pelos conselheiros faltosos deverào ser
comunicadas a partir da segunda falta consecutiva. ou quarta intercalada, através de correspondêlcia da
Secretaria do Conselho Municipal da Promoçào da Igualdade Racial.

Art. 10. Perderâ o mandato, a instituiçâo que:

[ - extinguir sua base territorial de atuaçào no Município de Congorhas;
II - tiver constatado em scu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade, que torne

incornpatível sua representação no Conselho Municipal da Pronroção da Igualdade Racial; e

Ill sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.

Art. ll. O Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial de Congonhas possuirá a

seguinte estrutura:
I Diretoria Executiva:
II Plenário; e
III Cornissões, constituídas por resoluçào do Plenário.

§ lo A Diretoria Executiva será composta por um Presidenle, um Vice-presidente, Primeiro
Secretário e Segundo Secretário, eleitos para o mandato de um ano, na primeira seção ordinária, escolhidos

pelo Plenário entre os nrembros titulares.
§ 2'O Plenâ'io é o fórurn máxirno de deliberaçâo do Conselho. constituido por todos

conselheiros membros. sendo que os titulares têIn direito a voz e volo e os suplentes apenas a voz.

§ 3o As Cornissões serão formadas a partir de demandas advindas da Plenária e constituidas por

Resoluções da Diretoria, podendo ser permanentes e /ou provisória.

Art. 12. A escolha da Diretoria Executiva a que alude o § l" do art. ll se dará na primeira

reunião subseqüente à posse dos membros do Conselho, sendo escolhida entre os membros titulares parâ o

mandato de um ano.

Art. 13. A funçào dos membros do Conselho Municipal da Protnoção da Igualdadc Racial é

cousi{erada serviço público relevante para o Município e para a comunidade. e não será remunerada-

Art. 14. As reuniões do Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial de Congonhas

somente poderão ser realizadas com a presença rninima de J/4 dos seus nembros, em primeira convocaçâo,

oU com núrnero a ser definido em seu Regimenlo Interno. em Segunda e terceira convocações.

Art. I5. O COMPIR iustituirá seus âtos, atraves de Resoluções aprovadas pela maioria de seus

membros.
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Art. 16. Cada menbro do COI\IPIR terá dircito a urn Írnico voto na sessão plenária
'''$

Art. 17. Todas as sessôes do Conselho Municipal da Prornoção da lgualdade Racial de
Congonhas serão abertas ao público e precedidas de anpla divulgaçào.

Art. 18. O Conselho Municipal da Promoçào da lgualdade Racial de Congonhas reunir-se-á
ordinariamente utrra vez por mês em data previamente estabelecida e, extraordinariamente, sernpre que
convocado por sua Diretoria Executiva ou por maioria de seus membros.

Art. 19. O Regirnento Interno do Conselho Municipal da Promoção da lgualdade Racial
definirá, nos termos da presente lei, sua estrutura interna, seu fuucionamento, a competência do Plenário. da
Diretoria Executiva. de seus membros e Comissões que vierem a ser formadas.

(]API'TUT,O III
Da Conferencia Municipal

Art. 20. Fica instituída a Conferêrcia Municipal da Promoçào da Igualdade Racial órgão
colegiado, de caráter consultivo e propositivo composto por delegados represertartes dos poderes públicos e
da sociedade civil, relacionados diretamente à defesa dos interesses das comunidades afrodecendente,
indígena e outras etnias, vulneráveis ao precorceito racial e étnico. que se reunirá a cada dois anos, sob a
coordenaçâo do Conselho.

Art. 21. A Conferência Municipal da Promoção da Igualdade Racial será convocada pelo
Conselho Municipal da Promoção da lgualdade Racial e pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e

Assistência Social, no periodo de até noventa dias anteriores à data da Conferência Estadual.

§ l'Ato do Poder Executivo oficializará a convocaçâo da Conferencia Municipal de Promoção
da lgualdade de Congorúas.

§ 2' Ern caso de não-convocação, por parte do COMPIR e SEDAS, no prâzo referido no caput
deste artigo, a iniciativa poderá ser realizada por l/5 das instituições registradas no Conselho Municipal da
Promoção da Igualdade Racial, que formarão comissão paritária para a organização e coordenação da
Conferência.

Arl. 22. Os pârticipantes da Conferência Municipal da Prornoção da Igualdade Racial serão

eleilos em reuniões convocadas para este fim e realizadas por entidades da sociedade civil. no período de

trinta dias que antecede a realizaçào da Conferência. garantida a participação dos representantes das

entidades e instituiçõ€s rnencionadas no arrigo 4" desta Lei.
Parágrafo único. Os participantes da Conferêrcia Muuicipal da Prornoção da Igualdade Racial,

representantes do poder público serão indicados pelos chefes dos respectivos poderes ou órgãos mediante

oficio enviado ao Consellro Municipal da Promoção da Igualdade Racial, no prazo de ate cinco dias que

antecede a Conferência.

Art.23. Cornpete à Conferência Municipal da Promoção da lgualdade Racial:
I - avaliar as situações relacionadas à comunidade afrodecendente, indigena e demais etnias;

lI- propor, avaliar e discutir as direÍizes gerais da politica municipal em defesa dos direitos de

todas as etnias vulneráveis ao preconceito racial. social, cultural, religioso e todas as formas de intolerâllcia,

no biênio subseqüente ao de sua realização;
III eteger os representantes da sociedade civil para cornporem o Conselho Municipal da

Pronroção da Igualdade Racial;
IV aprovar seu reBimetllo interno:
V aprovar suas resotuçÕes e delas dar publicidade, registrando as enr documento finali e

VI elaborar proposta de atuação do COMPIR no município nos próximos dois anos.
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Art.24. As etnias não negras, os representantes de ONG's, entidades e sindicatos, na priineira
composição do Conselho. serâo convidadas a ocupar as vagas destinadas às suas respectivas etnias e
categorias.

Art. 25. A primeira Conferência Municipal da Promoção da Igualdade Racial será corvocada no
prazo de noventa antecedente à Conferencia Estadual.

Parágrafo único. Será composta comissâo paritária. confonne art. 40 desta Lei, nomeada pelo
Prefeito do Municipio. ro prazo de trinta dias. contados da publicação desta lei, para fins de organização e

realização da prirneira Conferência Municipal da Promoção da Igualdade Racial.

CAPI'IIJI,O I\I
Do l'undo Municipal de Promoçiro da lgualdade Racial

Arl. 26. O Fundo Municipal de Prornoção da lgualdade Racial, vinculado ao Conselho
Municipal de Promoção da lgualdade Racial será constituido por:

I- dotação consignada anualnrente no orçamenlo do Município. para atividade vinculadas ao
Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial;

Il transferência de recursos financeiros oriundos do tesouro federal e estadual:
lll doaçôes, auxílios, contribuições e legados, transferência de entidades nacionais,

intemacionais. governamentais c não-governamertais que lhe venharn a ser destinados;
IV- recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados entre o Município e

instituiçôes privadas e públicas, nacionais e intenracionais, federais, estaduais e municipais;
V produtos de aplicações financeiras dor recursos disponíveis, respeitada a legislação em

vigor; e

VI- outros recursos que por ventura lhe forem destinados.

Arl. 27. O Fundo Municipal de Pronroção da Igualdade Racial, vinculado ao Conselho
Municipal de Promoção da lgualdade Racial será administrado pela Secretaria Municipal de

Desenvolvimento e Assistência Social.

Art.28. O Fundo elaborará em 90 (noventa dias) urn Regimento lntemo que estabelecerá as

formas e gestão. administração e destinaçào dos recursos.

(]API'IUI,O V
Das Disposições Gerais

Art.29. O Conselho Murricipal de Promoção da Igualdade Racial, no prazo de 90 (noventa) dias

da nomeação de seus membros elaborará seu Regitrtento Interno.

Art.30. Fica o Executivo autorizado a abrir crédito suplementar para as despesas iniciais,
decorrentes do cumprimento desta Lei.

Art. 3t. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 29 de dezembro de 2008.

JOAO I,OT]R oN(TA LVUS
Presidente da Mesa Diretora

congonhas@caoaÍacoDgont.r.r?go"br
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- .. VII- - opina sobre o orçarnento do municipio destinado ao desenvolvimento
dos programas de ações afirmativas que visem a promoção da igualdade racial. intlicando as

modificações necessárias à consecução da políica formulada;
Vlil- ' .fixar criterios para celebração de-contralos ou eoEvênios entÍe órgãos

govemamentais e organizações não govemamentais representativas qu( pÍomorem a

igualdade racial no municipio:
IX- elaborar seu rcgimento intemo:
X- elahorar sua proposta orçamentária:
Xl- promover inteÍcâmbio entre as entidades e o COMPIR;
rXll- . ..divulgar'- o Conselho e sua atuaçãô junto à socie,tade em geral atralés

dos meios dé comunicação: 
'

XllI- prornover e apoiar eventos em geral. com o objetivo de valorizar a

cultura afro-hrasilcirrr:
XIV - assegurar o Cunrprimenlo dos dircitos gaÍantias decorrentes dos

k t'
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as populações negras, indigcna e
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XV . propor .polític4s pú que promovaro a cidadania- a igualdade nas
relaçôes,sociais dc homen.s e gras. indigenas e oüres. etnias..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

i - - § 3o. Brn câsô,ile var@ia em. {gum assênto do Conselhg o nnsmo permanecerá

aberto, podendo ser ocupàdo a qualquer tempo, somente pela etnia de direito.

. .Aí, f ,Os Conselheiros,. representantes da Sociedade Civil, serão escolhidos
dentre os delegado* de sua respectiVa entidade, indicados à Conferência Municipal da
Promoção da Igualdade Racial. com notálcl prestâção de sen'iços à comunidade e idoneidade
moral. 

.

o

II- faltar a pi (três).-I onsep{tivas, ep 05 (pipco) i$prcaladpq, sem

'í

Art, 6' Os membros do Conselho Municipql da Pmmoção da Igualdade Racial
poderão ier -lubs{q. Sos, mdiante solieit4âo d9 in{ül+ção ou outoridade pqt}ica à qual
estejam vinculado!. apresenú3a ao Conselho Municipal da Propóção dà.Igualdàdê Racial, o
qual fará comunicação do-ato ao Prefeito Municipal.

Parágrrfq'fçio. Os -,rnembfq§ .rcpresçÍltan1ês.-d9 Po!çr Exeçr4iyo \.frgricipal
poderão ser substituídos á qualquei'momàlo, por dÍo do hêfcito Mrníicipal. .

Art. 7' Perderá o mandato,
I - dcsvincular-se do órsãô

('onSellreiro que:

em da sua reprcsentação;

jl)stl Cra

de_.epa rece14ão na §qcretari

Paráeraiô

a ho-Re gineqte Intemo do Conselho;
tho. quc scrá Iida rra sessà,, seFrinle à

a drgnidade daqfunções; e

rime ou contavenção penal.
x deliberaçâo da maioria dos

le pmJoÇação. qg jntegante do
dão. as-segurada ampla dêfesa

F
nun

ê

compône es do Co
.Conselho Municlpl

8" Nos o brm efetivos do
Con'selho Munici pal -da pelos Suplentês.
auiomaricanientç, pôüenÇo est direitos e deveres dos eÍàtir os.

rcsentêdas pelôs con-Çlhêiros faltosos\í. 9" As enlidrJes
deverão ser codünicadaS-a paÍir'da segu falta'consecutiva. ou qúaÍa intêrcalada, através

ArL'Il. O Çonselho Municipal da Proinoção dá igualdâdg Raciâ {e Cgngonhas
possuirá a seguinüe estru-lura:

I l)ketoria Erecutiva:
{I. Pleniáiiot e

de correspopdência da Secretaria do Conselho Municipal da Promoçào da lgualdade Racial..

Ârt. 10. Perderá o mandatô. a instituição que:

I - cxtinguir sua base teuitorial de atuação no Municipio tle Congoúas:
, II - tiver comtalado.om: stu fi.Êiônamento inegularidadeíê acênniziila gravidade,

que tome incompativcl sua repÍesentaÇão no Conselho Nlunicipal da Promoção da lgualdade
Racial: e

. ,lII - scrÊeÍ: penâlidade administrativa recoúe-ciilamente'gravê. r; '

W

;i#.í«w
.- ' .r ,..t1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

. . § l' A Diretoria'Executiva será composta por um Presidente, um Vice-pre§dente,
Pímeiro Secreuírió e Segundo Secietrírio. elcitos para o mandato de um ano" na primeira
seçàó ordinária- escolhidos pelo Plenárro entre os membros titulaJes.

todos conselhdiros mernbros. sendo que os tilulares tôm direito a voz e voto e os suplentes
apcnas a voz.

-. § 3' ôC Comissões serão formadas a paÉir de de{randas .adr indas:da PlerÁria e
constituídâs por Ré§oluçõeh da Diretoria. pôdéndo ser icrmanentes e /oú provisória.

Aí,-t2. A.§scolha da Diretoria E)tecutiya a qu€,alüe.o § l" do an. Í I se dará na
primeira reunião subseqüente-à possc dos membros do Conselho. sendo esctrlhida entre os
membros titulares para o rnandato de um ano,

AÉ. 13
lgualdade Bacial é - considerada serviço público rel
comunidade, q não seráremunerada.

Art. L4 As reu4iões dg.Con

d" Pro.oçÀ du
evante pãa o Mturicípio e para a

I da Prgmoção da lgualdade Racial de
doç s-eus

menlo In
memlros.

nl temo. em

Congonhas somenle poder{o s

em pnmelra convocaçao, ou
er.

seguqda e tepçira corlvpcaçõeÃ

Àrc tS.
maioria de seus membro

pl

Art. I 7. l'odas
Racíal de Corígo4has íerãgab

: Árr. i8. O ConSelho

ser formadas.
,,'.]

com

í.
4Íb§'): sde

a

Resoluções aprovadas pela

cipal
dq..q-p Ia djrulgaçãq

da furraldade'Racial de Congonhas
Íêunir-sê:á ordináriamenlê uma vez po mês 'dm .datà" previúente êóàbelecida e,
ex traord inariarte nte. sempre va ou por maioria de
seus mêmbros.

Art. 19. O Regimento Intemo do'C-
Racial deí-rnirâ nos termôs de presente lei.
competôncia do PIênario. dá Diretotia Executiv

onss&tr. ruwíÊp"t a*tb.qcd:+ Igüàdade
's,ÃSü,tü#Sf;€nq.Sft ftSÊratu#hi a"

4 deYeus mefiíbros e Comissôê§ quc,viàfem a

Yut(a-,

â

CÁPITT'I-O III
Da ('onferencia Nlunicipal

órgào colegiado. dc carátcr coilsulti\,o e propositivo composto por delcgados rcpÍesentantes
dos poderes,públicos..e-da sociedade civil. relaoionados dirctiuni:ütê à delêsa doí intcresses

l^-
là ..,., ?,,,/,tu

r, . '-; i. i ':ffi;fl!^"*i"à'ex
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
. CIDADE DOS PROFETAS

das coqrrpi{adeq..iÊodec€ntÍante, tailigenâ.e-outrâs,E&liàs, vqlneráveisao pracoqceito raCiâl e
étnico. que se reuhírá a cada dois anos. sob a coordenaçào do Conselho.

Art. 2l::A ConÍ'eÉncia Mtmicipal da Ptornoção' da Igualdade Racial será
convocada pelo Conselho Municipal da Promoçào da Igualdade Racial e pela Secrelariâ
Municipal dc Desenvolvimento e Assistência Social. no periodo de até noventa dias anteriores
à data da Conlerência I:stadual.

§ 1" Ato do Poáer Erecutivo oficializará a convocação da Conferencia Municipal
de Ptomoção.da lgualdade de eongonhas.

relerido no caput de§e artigo. a iniciãtiva poâerá ser realizada por l/5 das iníituiçôes
registradas no Conselho Municipal da Promoção da lgualdade Racial, que formarão comissão
paritária para a organizaçf,q.e coordçpaçào da Conferfurcia.

Art. 22. Os paflicipantes da. ConfeÉncia Municipal-da ProÍneÇão da lgualdade
Racial serãq -eleitos.qm reuniões conr.o
sociedade civil. no período de trinta dias

Jl.n

cad enüdades da
cia. garantida

e.paÍicip4ção dos.rcpresegantes das en c instituições mencionadas no.aíigo 49 desta
Lei

Parágrafo únics. Os nl'erência \lunicipal tla Pronroçào rla
Ig"al4ade \acial, rgpresent4r 5erão hdicados -çelos úefes dos
rcs'pectrv os ôu órgaos
da Ígrialdad

Art. 2.3. Ço
asaliar

demais etnias;

podgres
e Racial,

. II- propor?
dos direito§ tk todas'

Conselho Mu{gipal dá Premoção
onfer

clô
ati encra

ão-da Igualdade Racia:
a ftd&rendarrE indÍgáa e

-la'
a municipal
al criinrral- '.réligioso 

eas

todas as formas de intôlerància.
III

Municipat- da
píovar seü

li nal;'e

anos

a

em defesa

áe sla rêàliza-gao;

,IV-A cm
var suas delas

VI'elaboiar pr.oposta de afuação do'COÀ4PIR no município'rios próximos dois

e civil para compoÍem o Conselho

iegimeriÍo int
resoluções e dar publicidade, registrando âs em documerto

Art. 24. As etnias não-negras. os represcntantes de ONG's,.êntidadés e sindicatos.
na primeira conposição do Conselho, serão convidadas a ocupar as ','agas destinadas às suas

rcspeclir as emias c categórias.

l.-l*) .. r,J;/"
l"*,,11,1[j*,àw

PRtçÀ PÊESI0ENT: (UBITSCHEK 135-CEN;80'c0NG0NHÀS-MG CEP36115-0!0-Ti-1.: /3113/31'130! ÊÀ.x (31)3731'1240'wEurcolQolhasn-!Qovbr

I

._1

j.(

ln

Ara. 25. A pri.Eiêira Coúlerência Municip;al da Promoção da lgualdade Racia[ será

convocada no plazo de Ílo(r/thtâ antesederúe à.Conferetrcia EStâdüal. -, . I :
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lf,q\,W
Parágrafo

nomeada pelo Prefeito
rinicb; Seú vomposta comissão paritária. conforme art.:4' desla Lei.
do Município, no prazo de trinta dias. §ontados da publicaçào desta lei.

para lins de organizaçào e realizaçào da primeira ( onfcrência N4unicipal da Promoção da
Igualdade Raoial.

CAPITULO IV
Do Fundq Municipal de.Promoçlq da Igtraldade B.ircial

Art. 26. O. Fundo-Municipal de Ptomoção.'da Iguatdade Raoial, vinculado ao
Mudsipal- $g-Promo.gão da Igrraldade Rarcial seú const${do por;:. : . .

[- -dotação- 
consignada anualmente no orçaiíento do Município. para atividade

Conselho

naclonals, U{emacloJâ4Is, gov€mameflais ,Iao-govemâmen

vinculadas ao Conselho Mtrnicipal de Pronroção da Igualdado Racial;
II- transferência-tle recur-sos t-maqceiros oriundos do lesouro federal e estadual;
III- doaçôes. airxilios. contribuições e legados. transíerência de entidades

e

destinados; _

IV:n:cursos

mumclpal§:
V- produto s de apl

intemacionais. federais, estaduais e

recursos disponir eis, respcitada a

.Àdunicípio e instia.rições

AÍt. ü. O

privadas e b oÍ.Ials e

Conselho
Municipal

dade Racial, vinculado ao
pcla Secretaria

jl',.

tsES

. (novenÍa)
gualdade
eelrnêÍÍo

sta Lei.

Art. 31. lrsta l-ei cntra em vigor na data dc sua publicação.
..

Congonhas- l0 de dezembro de 1008.
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íêo
:

legislação

, ]: .',j

qug

Racial, no prazo de 90
Intemo.

a abrir crédito suplemcntar para as desprsas
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